PARECER N° 1825 , de 2003 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n ° 312, de 2002



Através da Mensagem A n° 64/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, o Projeto de lei n° 312, de 2002, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, o imóvel que especifica e dá providências correlatas.



Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1°, da X Consolidação do Regimento Interno.



Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do artigo 19, inciso IV, da Constituição do Estado, e de iniciativa, entendemos ser exclusiva do Poder Executivo, uma vez que se trata de autorizar a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, na forma da lei, imóvel situado no município de Campinas, na Rua Marechal Deodoro, n° 1.222, com área de 257,65m2.



Segundo nos informa Sua Excelência em sua mensagem, encontra-se desocupado, tendo sido alvo de pedidos de uso por parte de vários interessados, concluindo-se pela conveniente venda da área.



Ressaltamos, também, que a presente medida encontra-se devidamente instruída com a documentação necessária à avaliação pretendida.



Informamos, ainda, que a proposição encontra-se em perfeita consonância com as disposições das normas contidas na Lei federal n ° 8666/93, e demais alterações posteriores.



Assim, sob o prisma que nos cumpre analisar, inexistem óbices que impeçam a aprovação do projeto em tela.



Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei n ° 312, de 2002.

a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Roque Barbiere – Edson Aparecido – Aldo Demarchi – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh

